
Propost a p / Regimento conforme contribuições/alterações
deliberadas na Assembléia dos c.T.s de 26/Jun/2001

Regimento Comum dos Conselhos Tutelares
da Cidade de São Paulo

FundÍlmentação

* Em atendimento ao Decreto Municipal N." 40.779 de261061200l Artigo 3.

Capítulo I - Das Disposições Preliminares.

Artieo Io - O presente resimento resulamentà a orgaruzação dos Conselhos Tutelares.
prevista no artiso l3l' da Lei Federal 8069 de 13 lO7l9O- criados pela Lei Municipal N."
11.123 de 22/l l/91- resulamentados pelo Decreto 3 1.319 de I 7l\3l92 e Lei Municipal N'
13.1 l6 de O9lo4l2o0l que dispõe sobre o firncionamento dos Conselhos Tutelares posteri-
ormente resulamentado pelo Decreto N.' 40.779 de 26106/2001

Capítulo II - Da Equipe de Apoio Administrativo

Artieo 2o - São atribuições da Equipe de apoio Administrativo.-
I - Receber as demandas e encaminhar a ío) Conselheira (o) que fará o atendimento.
II - Oreanizar Arouivos e dieitar ck:cumentos.
lll - Receber e expedir coÍrespondência e distribuir e endereçar a quem de competência.
ÍV - Atender lieações e em se tratando de "f)enúncia" encaminhar de imediato a (o)

Conselheira (o) Tutelar.
['jnico - Não noderão assinar nenhum doetrmento e resoonder em hinótese alsuma em

ncnis dc Conselho Tut:!cr. Todcs os funcionário: .t deneis prestadores de ser,'içc
dcvçràtl uuttt[)tir utlrtr as atriituiçilcr çurrsicrradas rrcsrç rçuiurçrtu. í'iuarrdu uienrc quç (]
descumprimento de suas atribuicões imrllicará nas medidas administrativas e iurídicas para
aouração e oassivel de substituição.

Artigo 3o - Todos os funcionários- servidores requisitados. desienados ou postos a
disposição do Conselho Tutelar. ficam suieitos a sua orientação . dentro das normas do
Conselho Tutelar para o bom desempenho de suas funcões.

['rnieo - Fica a carso do Conselho Trrtelar a sunen,isão e orientaeão dos funeionário-s
:lcÍla!'!da 1c.f41c qqr,rnl s.lrhi-titrríd.c 1 41yatnl11r +ôhr^^ .l^cÁ.- ^,,.. f,,-áonron+oÁo a cnrnr.oÁcer.. eevJ...uiJui ; liiáúiqevi aa;i;P.;, !:!i..;i.i .i-' .-,.'*.^rvrrrúú. v úf . v , see

Írur uu ruiuiuru rrês Cuusciirciras (us) a sua sui.rsiiruiçàu.

Capítulo III - Dos Motoristas à serviço do Conselho Tutelar

Artiso 4o - Aos motoristas compete transportar as Conselheiras.íos) pais e
responsáveis Crianças e Adolescentes ou qualquer pessoa da comunidade envolvida nos
atendimentos do Conselho Tutelar.

I - Deverá transportar as Conselheirasíos) para visitas. reuniões- assembléias. audiên-
cias- conferências- comissões pertinentes e cursos afins e ou qualquer serviço de uso
exehrsivo rio Conselho Trrtelar

II - Deverá entregar o relatório diariamente para assinatura das (os) Conselheiras (os)
que utilizaram-se da viatura

I'rnico - Os motoristas deverão ter nlena disnonihilidade nara total adenuacão para o
al elrd i ::;e:':i i-: d A :; r:eces:;i d ad e: d cs Co l: r;el h +s Tu t el arer;
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Capítulo IV - Das (os) Conselheiras (os) Tutelares

Artigo 5o - As (os) Conselheiras (os) para efetivo cumprimento da iornada organizarão
escala interna aprovada em reunião ordinária que será afixada em local público na sede do
Conselho Tutelar.

I - O Conselho Tutelar se fará representado pôr seus membros, conforme suas
necessidades em comissões, assembleias e outras atividades externas, sendo que tais
delegações deverão ser deliberadas em reuniões ordinárias do Conselho Tutelar.

II - As (os) Conselheiras (os) Tutelares deverão acompanhar a execução das tarefas de
competência da Equipe de Apoio Administrativo, conforme disposto no Arti.go 3o,
pará1;rafo (lnico do nresente Resimento.

Capítulo V - Dos Expedientes Administrativos

Artigo 6o - Os Expedientes Administrativos do Conselho Tutelar terão caráter
reservado, e só poderão ser examinados pelos membros do Conselho Tutelar, Técnicos e
Autoridades do Poder Judisiário e Ministério Publico da lnffincia e da Juventucle incluem-
se aqui .-
I- Registros dos Atendimentos.
II- As verificaÇões realizadas.
III- As notificações expedidas.
IV- Os termos de declarações prestadas.
V- As orientações prestadas.
Vl- O parecer sobre as medidas adotadas pela (o) Conselheira (o) responsável pelo

atenclimento.
VII- Outros docnmentos relacionarlos ao atendimento
VIII- Relatório do Atendimento elaborado pela (o) Conselheira(o) responsável contendo
a descrição dos fatos. os acontecimentos, as conclusões coletadas, as medidas adotadas.

Capítulo Vl r Dos Procedimentos

Artigo 7o - Todas as demandas e atendimentos deverão ser apresentadas as (os)
conselheiras (os) Tutelares de acordo com o Artigo 2o, incisos I e IV.

o Recebidas as demandas na forma do presente Artigo serão adotados os seguintes
procedimentos:-

I - Os casos serão resistrados e encaminhados por distribuição a Conselheira (o) gue
adotará as medidas para solução do caso.
lI- Caberá ao Conselheiro responsável pelo caso, encaminhar e tomar as devidas provi-
dências. formalizando a abertura de expediente que contará o historico do caso e todas
as medidas nele adotadas.
III- Os pareceres sobre medidas adotadas deverão ser apresentados para deliberação nas

Reuniões Ordinárias do Conselho Tutelar para aprovação do colegiado ficando
registrado a fundamentação dos votos em ata.
IInico - C)s docrrmentos rjeliherarlos nas rerrniões do Conselho Trrtelardeverão contâr

com no mínimo três assinatrrras

capítulo vlt - Das Reuniões ordinarias e Extraordinarias

Artieo 8o - O Conselho Tutelar reunir-se-á ordinariamente uma vezpoÍ semana em
dia e horário a ser definido e extraordinariamente quando necessário com a maioria de
seus membros em efetivo exercício.

I-lnico - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão de participação exch.rsiva das
(cs) Consclhoiras (cs) Tutclares em e>tercício.
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Artigo 9o - As convocações das reuniões extraordinárias poderão ser feitas por
qualquer membro do Conselho, por escrito com vinte e quatro horas de antecedência e
com pauta definida.

Artigo I0' - O quorum para as reuniões será de três Conselheiras (os) e as decisões
serão tomadas por maioria simples.

Unico - Quando não houver consenso o voto de cada Conselheira (o) deverá ser
fundamcntada e rcgistrado em ata.

À iigu 1i" - As teuriiões ordinárias tisverão scr iuiciaclas pcla leiiura, tla a1a «ia
reunião anterior,a qual após aprovada será assinada pelos presentes e posteriormente
será dado ciência aos ausentes.

Artigo 12" - A ausência da (o) Conselheira (o) sem justificativa a três reuniões
ordinárias consecutivas ou a cinco durante o período do mandato implicará na
representação ao Ministério Público, visando a cassação do mandato, o mesmo
ocorrendo nos termos da LeiMunicipal ll.l23 dez2llll91, Artigo lgo.

I - As justificativas serão apresentadas as (os) demais Conselheiras (os) que emitirão
parecer fundamentado.

II - A iustiÍicativa será apresentada por escrito até três dias a contar da data da
reunião

Capítulo VIII r Da Comissão Permanente

Artigo 13o - Fica instituída a Comissão Permanente dos Conselhos Tutelares da
Cidade de São Paulo que deverá ser composta por todos os Conselhos Tutelares deste
município.

I - A Comissão Permanente dos Conselhos Tutelares reunir-se-á em Assembléias
Ordinária a cada seis meses e Extraordinária sempre que necessário. convocada pela
Coordenação da Comissão Permanente da Cidade.

II - A Comissão Permanente se reunirá ordinariamente uma vez por mês para
encaminhanlentos práticos das deliberações em Assembléias e para orgülizar as ações
conjuntas da cidade.(todas as primeiras quintas-feiras do Mês)

III - A Comissão Permanente será composta por uma Conselheira (o) de cada
Conselho, oficialmente indicada com cópia da atada reunião de seu Conselho assinada
pelos demais membros.

IV - A Comissão Permanente terá uma Comissão Executiva composta por um
representante. e um Suplente de cada Setorial que tem a função de representar as
Conselheiras (os) Tutelares da Cidade nas decisões e encaminhamentos deÍinidos nas
Assembléias e nas re,niões mensais da comissão permanente.

V - Consideram-se Setoriais o coniunto dos Conselhos Tutelares que se situam nas
cinco regiões da cidade SUL, NORTE.LESTE,OESTE,CENTRO:-

su[-: capela socorro, campo Limpo, santo Amaro, Ipiranga, vila Mariana
NORTE : Santana, Vila Maria/Guilherme
LESTE : São Miguel. São Mateus. Guaianazes, ltaquera.Penha,Vila prudente
OESTE = [,ana, Butantã , Pinheiros, penrs/pirituba, Freguesia do O,

CEIITR.O : Sé, l..lccca ............
VI - i'ias Âssgrni;iéias ordirráiias e exllaor'dirrár'ias iudos os Cuuseiireiros ieru Dir.eik-r

a voto .

Vil - Nas reuniões mensais da Comissão Permanente terão rlireito a voto um
representante de cada Conselho.

VIII - As reuniões mensais e Assembléias serão abertas aparticipação de todas (os)
Conselheiras (os) Tutelares da cidade e poderão contar com a presenÇa de convidados e
observadores sem direito a voto.

IX - O quorum das reuniões mensais serâ 5Oo/o * I ou seja onze Conselhos para
aprovação de encaminhamentos gerais na cidade.

X - O quorum das Assembléias semestrais e anuais será de 50Yo + 1 , ou seja
cinqüenta e um Conselheiros Tutelares.
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Capítulo fX - Das Alterações Regimentais

Atigo 14o - O presente Regimento poderá ser alterado parcial ou totalmente através
de proposta expressa de qualquer um de seus membros, encamiúada a Assembléia dos
Conselhos Tutelares desta municipalidade com prazo mínimo de dez dias p/ apreciação.

Unico - As alterações Regimentais serão aoreciadas em reunião extraordinária
con.''ccade ccm cincc dias de antecedência depois de pre.,'iamente coúecida a proposts,
seiitÍo a aprovação por niaioria de 415 de seus lieiiüios; enti-aildo eu vigor na data de
sua publicação.

Artigo l5o - Os casos omissos nesse Regimento serão verificados, discutidos e
aprovados nas reuniões ordinárias e extraordinárias e nas Assembléias Gerais dos
Conselhos Tutelares da Cidade de São paulo.
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